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PORTARIA N° 358/2024 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica, e 

- CONSIDERANDO que compete privativamente ao Poder Executivo dispor 

sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma 

da Lei Orgânica Municipal; 

- CONSIDERANDO que os atos da administração pública devem ser pautados 

pela Conveniência e Oportunidade; 

- CONSIDERANDO o disposto no artigo 88 da Lei n.° 038/2000 — Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Município de Macajuba; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade à servidora municipal Sr.a 

MARIA APARECIDA SILVA DE MACEDO  ocupante do cargo efetivo de 

Professora, matrícula n.° 170, com duração de 02 (dois) meses, entre os dias 

08 de outubro a 08 de dezembro de 2024. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macajuba, em 08 de outubro de 2024. 
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PORTARIA N° 359/2024 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica, e 

- CONSIDERANDO que compete privativamente ao Poder Executivo dispor 

sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma 

da Lei Orgânica Municipal; 

- CONSIDERANDO que os atos da administração pública devem ser pautados 

pela Conveniência e Oportunidade; 

- CONSIDERANDO o disposto no artigo 88 da Lei n.° 038/2000 — Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Município de Macajuba; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade ao servidor municipal Sr. 

JORDANE ARAÚJO BATISTA  ocupante do cargo efetivo de Professor, 

matrícula n.° 197, com duração de 03 (três) meses, entre os dias 08 de outubro 

de 2024 a 08 de janeiro de 2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macajuba, em 08 de outubro de 2024. 
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PORTARIA Nº 360/2024 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2024 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica, e 

 
- CONSIDERANDO que compete privativamente ao Poder Executivo dispor 

sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma 

da Lei Orgânica Municipal; 

 
- CONSIDERANDO que os atos da administração pública devem ser pautados 

pela Conveniência e Oportunidade;  

 
- CONSIDERANDO o disposto no artigo 88 da Lei n.º 038/2000 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Civis do Município de Macajuba;  

 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade ao servidor municipal Sr. 

JOSÉ NILTON BARRETO DE SANTANA, ocupante do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.° 516, com duração de 03 (três) meses, 

entre os dias 07 de outubro de 2024 a 07 de janeiro de 2025.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 07/10/2024. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Macajuba, em 08 de outubro de 2024. 

 

 

 
LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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